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Parecer 017/2022 - CONEPE/CSE 

 

PROCESSO:  448.492/2020 
 
PARTES INTERESSADAS: Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT  
                                              Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG) 
                                              Campus Universitário Jane Vanini – Cáceres 
                                               Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA  
                                               Curso de Ciências Contábeis  
 
ASSUNTO: Projeto Pedagógico (PPC) do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis 
do Campus Universitário Jane Vanini – Cáceres, da Universidade do Estado de Mato 
Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado - UNEMAT  
 

SÍNTESE DO PROCESSO: 
 
A Assessoria Superior de Órgãos Colegiados (ASSOC), encaminha ao CONEPE o 

presente processo que trata da reestruturação do Projeto Pedagógico (PPC) do Curso de 
Bacharelado em Ciências Contábeis do Campus Universitário Jane Vanini de Cáceres.  

O PPC do referido Curso, é de oferta regular/contínua, com 40 vagas oferecidas 
semestralmente, e com carga horária mínima de 3.300 horas. O Curso é oferecido no 
período matutino, com o tempo mínimo de integralização de 04 anos e as formas de 
ingresso são vias vestibular e Enem  

 
PARECER: 

 
 O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Bacharelado em Ciências Contábeis, 
apresenta-se enquanto concepção de curso, fundamentado nas legislações vigentes 
referentes ao curso, tais como as DCNs específicas, as normativas do CEE/MT   bem como 
nas resoluções e normativas internas da UNEMAT, dentre elas, a normativa 003/2019- 
UNEMAT que dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para elaboração e atualização 
dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC). 
 Foi observado que no documento (PPC) as páginas 13 a 15, 18, 21,30, 31,35, 37 e 
38 encontram-se grifadas a caneta e com anotações e setas indicativas nas margens. 
Sugerimos a troca dessas páginas rasuradas, afim de que este documento tão valioso 
apresente-se na estética adequada.          
Diante do exposto os membros da Câmara Setorial de Ensino, manifestam-se, pela 
APROVAÇÃO TOTAL da reestruturação do PPC do Curso de Bacharelado em Ciências 
Contábeis do Campus Universitário Jane Vanini de Cáceres. 
 

 

Cáceres/MT, 04 de maio de 2022. 

Membros que subscrevem o presente parecer: 
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Presidente: Waghma Fabiana Borges Rodrigues 
Membro: Izabel Cristina Leite 
Membro: Josivaldo Constantino dos Santos 
Membro: Paulo Cezar Libanori Júnior 
Membro: Maria Cristina M. de Figueiredo Bacovis 
 


